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L. 0 presente Tratado serà ratificado e os instrumentos de ratificaçâo
trocados em Ottawa com a possivel brevidade. O Tratado entrarà em
trinta dias apôs a troca das ratiflcaçôes e vigorarà por um perioda, de dois

No caso ern que nenhum dos dois Governos notifique o outro, pela menas
rueses antes de expirado a referido periodo, dia sua intençâo de dar por
ýnado o Tratada, o mesmo continuarà em vigor por um periodo ulteriar
.n ano e por perfodos sucessivos de um ano, até que o Govêrno de um dos
paises notifique o outra Govêrno, pela menos sels meses antes do terma
m dos periados supracltados, da sua intençào de denunciar o Tratado.

2. Enquanto êste Tratado nàa entrar definitivamente em vigar, suas dis-
ôes serâo aplicadas provisôriamente pelos dols Governos, a partir da data
espectiva assinatura. 0 Govêrno de cada pai s poderà, entretanta, -antes
'oea de ratificaçôes, por termo à aplicaçàa provis6ria do Trstado, inediante
lesçâo prévis de très ineses a0 otitro Govêrno.

Em f6 do que, os PlenipotenciArios aeima nameadas flrmami e selam a
ýnte Tratado, em dois exeinplares, nas linguas inglesa e portuguesa, ns
¶e do Rio de Janeiro, sos dezessete dis do mês de Outubro do ano de mil
centos e quarenta e um.
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